
GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

TABELA  - ESTIMATIVA DO IMPACTO ECONÔMICO-FINANCEIRO PARA A CRIAÇÃO DE TRÊS CARGOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ - MARÇO DE 2026

Dotação Descrição Dotação Orçamentária Empenhado Impacto Biênio Impacto 3 Cargos Impacto 3 Cargos Despesa Impactada PPA PPA + Impacto PPA PPA + Impacto

2026 2025 fev/26 A partir de 03/2026 Anual 2026 2027 2027 2028 2028

(A) (B) (C ) (D) (E) (F) = (B+C+D) (G) (H) = (G+E+C) (I) (J) = (I+E+C)

319011 Venc. e Vantagens Fixas 64.946.000,00                     59.812.645,83    475.834,34     363.712,03            460.357,26          60.652.192,20        70.710.000,00      71.646.191,60      75.158.000,00      76.094.191,60      

319113 Obrigações Patronais 4.267.000,00                       3.549.714,09      104.683,56     36.371,20              46.035,72            3.690.768,85          4.544.000,00        4.694.719,28        4.830.000,00        4.980.719,28        

RCL Ajustada p Gasto com Pessoal (dez 2025) 3.839.109.404,22 3.839.109.405,22 3.839.109.404,22 3.839.109.404,22 3.839.109.405,22 3.839.109.404,22 3.839.109.404,22

LC 101/00  (Limite de 6% da RCL) 1,95% 1,77% 1,80% 2,16% 2,18% 2,33% 2,36%

Limite da Emenda Constitucional 25/00

Despesa estimada com a folha 74.738.000,00 67.918.442,16 615.656,44 400.083,23 506.392,98 69.248.840,19 82.877.000,00 83.813.191,60 89.547.000,00 90.483.191,60

Orçamento da CMSA 116.500.000,00 106.864.000,00 106.864.002,00 123.000.000,00 123.000.000,00 130.300.000,00 130.300.000,00

Limite da EC 25/00 (70% do orç. c/ folha) 64,15% 63,56% 64,80% 67,38% 68,14% 68,72% 69,44%

Fonte: Orçamento 2025 e 2026, PPA 2026-2029 e Relatório RGF. Remuneração: dois cargos de Coordenador com vencimento de R$ 11.736,61 e um cargo de R$ 9.591,51.
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